
LEI Nº 18/97      DE 06 DE MARÇO DE 1997. 

 

 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber máquinas 

e  equipamentos da CINTEA, sob forma de comodato e dá 

     outras providências. 

 

 

  OSVALDO PEREIRA MACHADO, Prefeito Municipal de Tabaí, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

  FAÇO SABER, no uso de minhas atribuições legais que a Câmara de Vereadores 

aprovou e EU sanciono a seguinte Lei: 

  Art. 1º - Fica autorizado o Município de Tabaí, através do executivo municipal, 

receber máquinas e equipamentos de propriedade da CINTEA, em forma de comodato. 

  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TABAÍ. 

 

 

      OSVALDO PEREIRA MACHADO 

       Prefeito Municipal 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

Roberto Teixeira Alves 

Secretário de Administração 


